
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 3.364, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo no 
48500.001279/2020-96, decide (i) revogar o Despacho nº 1.511, de 26 de maio de 2020; e (ii) reativar a 
sistemática de acionamento do sistema de Bandeiras Tarifárias, a partir de 1º de dezembro de 2020, 
segundo a parametrização homologada pelas Resoluções Homologatórias nº 2.551 e nº 2.628, ambas de 
2019. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 01.12.2020, seção 1, p. 26, v. 158, n. 229. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20201511.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20192551.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20192628.pdf

